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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Estado do Pará
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTAMIRA
Rua 1e de Janeiro,1274 - Fone:93-3515-1528 - CEP: 68.371,-075

Altamira - Pará

PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O 10/2025

INEXEGIBILIDADE N" OO5/2025

INTERESSADA: CÂUA.NA MUNICIPAL DE ALTAMIRA/PA
SOLICITANTE: AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA CÂUANA MUNICIPAL
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO NN SERVIÇOS
TECNICOS ESPECI ALIZADOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA
TECNICO ADMINISTRATIVA NA ÁREA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PÚBLICoS, BEM CoMo A AUDIToRIA TECNICA NA ANÁLISE DE RISCoS
DIAGNOSTICOS, ESTUDOS PRELIMINARE,S E SUPERVISÃO JUNTO AO
SETOR DE LICITAÇOES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTAMIR{PA.

BMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LEI NO

14.133t202s. TNBXTGTBTLTDADE DE LTCTTAÇÃO No

OO5I2O25-CMA. SER\TIÇOS TECNICOS JURÍDICOS NA
Ánra DE LrcrrAÇÕES E coNTRATos puBr,rcos.
LEGALIDADE. PARECER PELA CONTINUIDADB DO
PROCBSSO.

I - RELATORIO

Síntese dos fatos:

Trata-se de consulta encaminhada pelo Agente de Contratação da Câmara Municipal

de Altamira/PA, Sr. Wander Betzel Brunow, à esta Assessoria Jurídica para análise e emissão

de parecer jurídico concemente à legalidade do processo de Inexigibilidade de Licitação n'

00512025-CMA, contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados em

assessoria e consultoria jurídica tecnico administrativa na ârea de licitações e contratos públicos,

bem como a auditoria técnica na análise de riscos diagnósticos, estudos preliminares e supervisão

junto ao setor de licitações da câmara municipal de altamiralpa, fundamentado com base legal

no artigo 53 clc artigo 72,inçiso III, da Lei Federal n" 14.133121, juntarnente com a minuta do

Contrato Administrativo a ser firmado.

Constam nos presentes autos: Documento de Formalizaçáo da Demanda, Dotação

Orçamentária, documentos da empresa CARMO & CUNHA ADVOGADOS ASSOCIADOS,
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anexos e despacho de encaminhamento dos autos à Procuradoria Jurídica para análise e parecer

É o sucinto relatório. Passamos a análise jurídica.

II _ PARECER

ILI - Da Análise Jurídica

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à

dúvida estritamente jurídica, ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se

quanto aos aspectos tecnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto à outras questões

não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da Administração.

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em

vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da Administração, em

atendimento à recomendação da Consultoria-Geral da União, por meio das Boas Práticas

Consultivas - BCP no 07, qual seja:

"O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não
jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade,
sem prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais
questões, apontando tratar-se de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso
adentre em questão jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve
apontar e esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza sua manifestação
naquele ponto."

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas ora

perquiridas

il.II - Da Fundamentação

A Constituição Federal de 1988, condicionou a prestação de serviços públicos à

realização de prévio procedimento licitatório, determinando que as obras, serviços, compras e

alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação pública que assegure

igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos especificados na legislação.
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Neste sentido, a pÍópria Carta Magna, em capítulo destinado à Administração

Pública, ressalva casos em que a legislação infraconstitucional confere ao Poder Público a

faculdade de contratar sem a necessidade de tal procedimento, confonne se depreende do inciso

XXI do art.37, abaixo transcrito:

Art.37. Omissis...

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Com efeito, será examinada a adequação do procedimento administrativo instaurado

à legislação pátria e a documentação colacionada aos autos, nos ternos do § 4o do art. 53 da Lei

Federal n' 14.133 12021.

E, devidamente autorizado pela Constituição, o legislador ordinario previu hipóteses

em que a licitação é inexigível (artigo 74) e dispensável (artigo 75) e, todos da Lei Federal no

t4.13312021.

A despeito do valor constitucional insculpido no artigo 37, XXI daCarta de 1988,

que fixa o princípio do dever geral de licitar como condição de contratação de obras, compras,

serviços e alienações a todos os órgãos e entidades da Administração Pública, casos haverá em

que o superior atendimento ao interesse público não será atingido pela realização do

torneio licitatório, a licitação poderá se afigurar, inviável, configurando o clássico quadro

de inexigibilidade de licitação, apontado no art. 74 da Lei Federal n" 14.13312021.

Distingue-se da dispensa de licitação pelo fato de que, nesta última, a licitação é

perfeitamente possível, sendo uma alternativa à realização do torneio licitatório, para os estritos

casos elencados no aÍt.74, do mesmo diploma legal. Um aspecto relevante da inexigibilidade é

que os casuísmos em que ela pode surgir são infinitos. Sempre que, por alguma razáo, não for

viável realizar a licitação, a mesma será considerada inexigível.

Segundo os ensinamentos de Jessé Torres:
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"...as hipóteses dos incisos não têm autonomia conceitual; entender diversamente

significa subordinar o caput do artigo a seus incisos, o que aíionta regra palmar de

hermenêutica; sendo, como devem ser, os incisos de um artigo subordinados à cabeça

deste, a inexigibilidade de licitação materializa-se somente quando a competição for
inviável." (Comentários à Lei das Licitações e Contratações da Administração Pública,

8'. Ed, Renovar, p3a\.

Mas, a distinção essencial que se deve fazer é entre dispensa e a inexigibilidade de

licitação.

Na primeira, há, em tese, possibilidade de competição, que, contudo, a lei não torna

obrigatória, mas facultativa, à discrição do Poder Público. Jâ na inexigibilidade não há essa

possibilidade. Não é a lei que a torna inexigível; é a própria nâtureza do objeto que impõe

tal solução, também reservada para os casos em que uma única pessoa possa atender às

necessidades da Administração.

Superada a justificativa da inexigibilidade, passamos a tecer antecipadamente

algumas considerações sobre os princípios que norteiam a atuação da Administração Pública que

também se aplicam na elaboração dos contratos administrativos, os quais estão devidamente

esculpidos na Lei Geral de Licitações (14.133/2021), a saber:

Art. 5o Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da
probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia,
da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento

objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da
proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional
sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei no 4.657, de 4 de setembro de

1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

Não obstante, os serventuários públicos devem pautar a elaboração de qualquer

documento envolvendo a Administração Pública nas referidas diretrizes, sob pena de prejudicar

o bem comum, permitindo lacunas que podem ser utilizadas paÍa fins diversos do que almejou

o legislador quando da definição da norma.

Dito isto, levaremos em consideração o que dos autos consta, no caso em tela os

documentos acostados ao processo em análise iniciam na solicitação da unidade requisitante e
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encerriun, ate o presente momento, na solicitação de parecer jurídico sobre o processo, como um

todo.

De tal missão se incumbiu a Lei Federal n' 14.13312021, que em seus artigos74 e

75 excepcionou a regra da prévia licitação, ora em razáo de situações de flagrante

excepcionalidade, onde a licitação, em tese, seria possível, mas pela particularidade do caso, o

interesse público a reputaria inconveniente, como é o caso da dispensa, ota em razáo da

inviabilidade da própria competição ou da falta de condições para a Administração confrontar

ou cotejar determinados bens ou serviços, que por sua singularidade ou características do

executor deixam de apresentar semelhança com outros, como é o caso da inexigibilidade.

Dentro do cenário fático é relevante enfatizar que a inexigibilidade de licitação é

uÍilizadaem casos que houver inviabilidade de competição, tratando-se de ato vinculado em que

a administração não tem outra escolha, senão contratar, ocasião que a lei de licitações estabeleceu

hipóteses legais em rol exemplificativo, como podemos observar na letra da lei.

Passando ao estudo da fundamentação legal da inexigibilidade de licitação, prevista

no artigo 74 da lei de licitações, nos deparamos com a seguinte determinação:

Art.74. E inexigivel a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos

de:

(. .)

III - contratação dos seguintes servicos técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização. vedada a inexieibilidade para servicos de publicidade e

divulsação;"

(...)

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;

Luciano Taques Ghignone e Rita Tourinho, por exemplo, ao discorrerem

especificamente em relação à contratação de serviços por inexigibilidade de licitação, asseveram

ser a singularidade um requisito implícito na Lei Federal no l4.l33l2l:

"Por essa razão, sempre será necessário averiguar se a competição e possível e, para

isso, não há como se fugir à identificação do objeto contratual, de forma que a avaliação

da singularidade do objeto é condição incontornável para a averiguação da

5
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possibilidade de competição, encontre-se ou não aquela expressamente prevista como

requisito legal para a inexigibilidade.

Não se ignora a ausência do termo "singular" na redação do art. 74, lll, da Lei no

14.133/2021, como requisito para a contratação por inexigibilidade de licitação. Porém,

não se vislumbra como se separar a notória especialização do prestador do serviço do

çaráter único (singular) da demanda da Administração Pública. Pata que haja a

inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição, faz-se necessária a

especialidade da demanda a ser suprida por um profissional cuja especialização seja
essencial ao seu atendimento. Sem uma demanda especial, ou seja, singular, a exigência
de notória especialização não se sustenta, o que volta a atrair a licitação por tecnica e

preço.

Para a contratação por inexigibilidade, é preciso que o serviço apresente singularidade
tal, que necessite de resposta específica, que somente poderá ser fornecida por
profissional com notória especialização para aquela matéria, não comportando a

contratação resultante de processo licitatório impessoal. Há obrigatoriedade de se

demonstrar a compatibilidade da formação do profissional contratado em relação as

especificações do serviço demandado pela Administração. Logo, a singularidade do
serviço é característica implÍcita, necessária à avaliação da notória especialização do
profissional a ser contratado para atender a demanda da Administração Pública."

Com efeito, a contratação de prestação de serviços de assessoria e consultoria, seja

por meio de profissional pessoa física, ou mesmo pessoa jurídica, reveste-se de singularidade na

medida em que exige do profissional argúcia e desenvoltura em seu mister, para não levar à

bancarrota a atividade desenvolvida pelo administrador público, gue por tal motivo deve

depositar confiança especial naquele contratado.

Outra argumentação doutrinaria que reforça a ideia da singularidade da prestação de

serviços é a que ressalta as peculiaridades dessa prestação quanto ao caráLter individualíssimo e

de cunho não mercantil.

E da lição de Marçal Justen Filho, in Boletim de Licitações e Contratos, NDJ, no 6.

p.274-5. que se extrai a conclusão de que é inviável e incompatível com anatvreza do interesse

público a ser satisfeito a competição de cada advogado por critérios objetivos, senão vejamos:

"Temos. portanto, de examinar se as regras que regulam o exercício da atividade são

compatíveis com a natureza do certame licitatório. e isso propicia uma distinção
fundamental, entre atividades empresariais ofertadas ao mercado, que se fazem sob

regime competitivo, e atividades que não se fazem sob regime competitivo. posso

imaginar que há certo tipo de atividade que é caracteristicamente atividade empresarial,
em que a estruturação da atividade é busca de clientela e de ofer-ta permanente de

contratação no mercado. quando se trata de serviços que retratam uma atividade
subjetiva, psicológica, que são, em última análise, continuação de uma manifestação

'r
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interna de liberdade, não podemos assemelhar o desempenho da atividade a uma

empresa como regra".

No caso em estudo, ainda que se cogitasse não haver singularidade no objeto

contratual, o que se admite apenas ad argumentandum,já que resta claro que a própria natvreza

dos serviços prestados é singular, é importante destacar que o rol de situações elencadas pelo

legislador, aptas a ensejarem a contratação direta por inexigibilidade de licitação, estão dispostas

em números apertus, ou seja, estão listadas de forma exemplificativa, de forma a contemplar

outras situações onde há inviabilidade de competição.

Afastando-se da corrente que pugna pela comprovação da singularidade do objeto,

Jacoby Fernandes a firma que a escolha do prestador de serviço está no âmbito do poder

discricionário do gestor público, cabendo a este agente estatal comprovar que sua escolha recaiu

entre um dos vários prestadores de serviço que detêm notória especialização em sua área de

atuação. O que tornará a licitação inexigível e a comprovação de que há maior grau de confiança

neste prestador a ponto de entender que nenhum outro, mesmo aqueles também detentores de

notória especialização, poderia suprir a necessidade da Administração Pública. Eis suas

conclusões:

"Portanto, a conclusão a que se chega é que, mesmo não mais sendo a singularidade do
objeto requisito essencial da contratação, não foi generalizada a contração de notórios
especialistas. Satisfeitos os demais requisitos exigidos expressamente em lei, a

motivação do ato deve evidenciar porque o gestor público considera que uma empresa
ou profissional, já notório especialista nos termos da lei, é "essencial e

indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato".

t... 1

A exigência da lei ficou agora mais clara e objetiva; sai da discussão de singular, que

poderia até ser sinônimo de único no mundo, para uma discussão de confiar que uma
empresa ou um profissional é o mais adequado para a execução do serviço."

Este também o posicionamento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça no

julgamento do Agravo Regimental no Habeas Corpus n" 669.34715P:

..AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. PENAL. ART. 89 DA LEI N.
8.666fis93. AÇÃO PENAL. PREI-'EITO MUNICIPAL. CONTRATAÇÃO DIRETA
DE ESCRITORIO DE ADVOCACIA. REQUISITO DE SINGULARIDADE DO
sERVrÇO SUPRTMTDO PELA LEIN. 14.13312021. CARÁTERINTELECTUAL DO

7
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TRABALHO ADVOCATÍCIO. PARECER JURÍDICO FAVORÁVEL. AUSÊNCIA
DE DOLO ESPECÍFICO E DE EFETIVO PREJUÍZO. AI'IPICIDADE DA
CONDUTA. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO.

l. A consumação do crime descrito no art. 89 da Lei n. 8.66611993, agora disposto no

aÍt.337-E do CP (Lei n. 14.13312021), exige a demonstração do dolo específico de

causar dano ao erário, bem çomo efetivo prejuízo aos cofres públicos.

2. O crime previsto no art. 89 da Lei n.8.66611993 é norma penal em branco, cujo
preceito primário depende da complementaçã o e integração das normas que dispõ em

sobre hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitações, agora previstas na nova Lei
de Licitações (Lei n. 14.13312021).

3. Dado o princípio da tipicidade estrita, se o objeto a ser contratado estiver entre as

hipóteses de clispensa ou de inexigibilidade de licitação, não há falar em crime, por
atipicidade da conduta.

4. Conforme disposto no art. 74. III. da Lei n' 14.133/2021 e no art. 3"-A do
Estatuto da Advocacia. o requisito da sinsularidade do servico advocatício foi
suorimido pelo legislador, devendo ser demonstrada a notória especializacão do
agente contratado e a natureza intelectual do trabalho a ser Drestado.

5. A mera existência de corpo juridico próprio, por si só, não inviabiliza a contratação
de advogado externo para a prestaçã o de serviço específico para o ente público.

6. Ausentes o dolo específico e o efetivo prejuízo aos cofres públicos, impõe-se a

absolvição do paciente da prá tica prevista no art.89 da Lei n.8.66611993.
7. Agravo regimental desprovido." (grifo nosso)

No que tange a notória especializaçào, a legislação de regência em seu artigo 6o,

inciso XIX c/c artigo 74, § 3o, estabelecem que a notória especialização é aquela detida por

profissional ou empresa, no campo de sua especialidade, vejamos:

Art. 6o Para os fins desta Lei, consideram-se:

XIX - notória esnecializacão: qualidade de profissional ou de empresa cujo conceito,

no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos,

experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros

requisitos relacionados com suas atividades, permite inferir que o seu trabalho e

::r:r.,", 
e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato;

Art.74. (...)

§ 3' Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória
especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua

especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações,

organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas

atividades, permita inferir que o seu trabalho e essencial e reconhecidamente adequado

à plena satisfação do objeto do contrato.

I



\ÍAÇ
<v

aN

I
.; Rubrrca

oz
I

REPÚBIICA FEDERATIVA DO BRASIL

Estado do Pará

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTAMIRA

Rua 1e de Janeiro,1274 - tone:93-3515-1528 - CEP: 68.377-075

Altam - Pará

Desta forma, permitindo-nos reafimlar o que foi dito, não é de se admitir que a

notória especialização requeira, necessariamente, o caráter de exclusividade. E dessa forma, não

se está aqui a defender que somente a empresa futuramente contratada poderia ser a única a

executar. de forma competente, os serviços objetos do ajuste. Pode haver outros. Mas a

competição entre eles encontraria óbices práticos, estratégicos e quiçá legais.

No caso dos autos. estamos diante de consulta sobre a possibilidade de contratação

da Pessoa Jurídica CARMO & CLTNHA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob

n'44.325.020/0001-03, para prestação de serviços técnicos especializados em assessoria e

consultoria jurídica técnico administrativa na área de licitações e contratos públicos, bem como

a auditoria técnica na análise de riscos diagnósticos, estudos preliminares e supervisão junto ao

setor de licitações da Câmara Municipal de AltamiralPA.

Rememora-se, como já dito ao norte que a Lei Federal no 14.l33l2l elenca diversos

princípios que devem ser observados em sua aplicação, notadamente os princípios da

impessoalidade, da moralidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa

e da motivação. Constata-se, dessa forma, que a esoolha do notório especialista não frcaráadstrita

ao arbítrio do gestor público. A motivação para sua escolha será indispensável e, para tanto,

a confiança depositada no prestador de serviço torna-se de extrema relevância.

Não se fala, portanto, em singularidade do serviço, na medida em que tantos outros

profissionais poderiam prestá-lo, mas na exigência de comprovação de que, por força da

confiança depositada em determinado prestador de serviço, apenas ele está apto a atender os

anseios do ente público.

Em todos os casos listados no dispositivo, somente a Administração, na pessoa do

agente administrativo responsável pela contratação, pode dizer que aquele serviço é adequado,

capaz de atender ao interesse público, na medida em que deposita no prestador de serviço nível

de confiança superior aos demais prestadores de serviço. Para tanto, faz-se indispensável

comprovar, no bojo do processo de contratação direta, a notória especialização do profissional

ou empresa.

I
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Infere-se que a qualidade de notória especialização não decorre de um juízo subjetivo

do administrador público, mas do reconhecimento do profissional ou da empresa, dentro do

campo em que atua, como apto a prestar, com excelência, o serviço pretendido. Essa notoriedade,

de acordo com a lei, pode ser comprovada de diversas maneiras, como, por exemplo,

desempenho anterior de serviço idêntico ou similar ao almejado pela Administração, publicações

em periódicos de elevada qualificação acadêmica, reconhecimento do alto nível da equipe

técnica que presta o serviço.

Especificamente sobre a justihcativa do preço (pesquisa de preços), para esse tipo

de contratação, cite-se o que dispõe o art. 23 dalei de Licitações no tocante às contrações diretas

por inexigibilidade cle licitação:

Art.23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os

valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de
escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

(...)

§ 4" Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for
possivel estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1",2o e 3o deste artigo,
o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com
os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma Írafifieza, por meio da

apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até I (um)
ano anterior à data da contratação pela Administração o, ou por outro meio idôneo.

Destaca-se que o parâmetro de preço a ser utilizado deve ser o praticado pelo próprio

prestador do serviço a ser contratado, haja vista que são as características individuais que

justificam sua contratação por meio de inexigibilidade de licitação, sendo inadequado o

comparativo de preços com outros proÍissionais, ainda que do mesmo ramo.

Esta posição é amparada pela doutrina, conforme se extrai das lições de Jorge

Ulysses Jacoby Fernandes:

É comum que determinadas contratações que recaem sobre objetos singulares

encontrem nessa justificativa, declarações evasivas. Mesmo os objetos de natureza

singular têm um preço estimado no âmbito da razoabilidade, e, para ilustrar, basta

lembrar que os leilões para objetos de arte iniciam-se com uma avaliação prévia e

fixação de um lance mínimo. Todos os bens e atividades humanas possuem um valor

10
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que pode ser traduzido em moeda, pois, se não tiverem valor econômico, não podem

ser objeto de contrato. Um possível parâmetro é verificar o preCo que o notório
especialista cobra de outros órgãos Dara realizar idêntico ou assemelhado. Essa

verificacão pode ser feita pelas publicacões no Diário Oficial de inexigibilidade ou
pelas cópias de recibo fornecidas pelo agente a ser contratado. (nosso grifo).

Assim, os documentos juntados, parecem demonstrar que os preços estão de acordo

com os praticados no mercado pelo contratado, indo ao encontro do que dispõe a legislação.

Os casos de contratação direta não dispensam a observância de um procedimento

formal prévio, com a apuração e comprovação da hipótese de dispensa ou inexigibilidade de

licitação, mediante procedimento administrativo que atenda o art.72 da Lei n. 14.133121:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade
e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo tecnico preliminar,
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na fotma estabelecida no afi. 23

desta Lei;

III - parecerjurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualifi cação mínima necessária;

Yl - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do

conffato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico
oficial.

No caso concreto, entende-se que tal requisito vem aparentemente comprovado

através dos documentos juntados, tais como DFD e ajustificativapara contratação.

E salutar delinear que a administração, deverá observar as formalidades da

publicidade dos processos licitatórios, devendo, ainda, ocoÍrer as comunicações necessárias para

ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo legal, como condição para a eficácia dos

11
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atos.

Ressalte-se, por fim, quanto à minuta do contrato apresentado, entendo que está em

conformidade com o disposto no artigo 92 da Lei Federal n" 14.133121, eis que verificando seu

conteúdo estão presentes todas as cláusulas necessarias a todo contrato administrativo.

Por fim, é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do contrato e

aditivos de licitação no Portal Nacional de Contratações Públicas, conforme determinam o art.

94 da Lei Federal n" 14.1 3312021 .

III. CONCLUSÃO:

Cumpre salientar que esta Assessoria Jurídica emite parecer sob o prisma

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos

praticados no âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente

técnicos-administrativa. Além disso, este parecer possui caráter meramente opinativo, não

vinculando, portanto, a decisão do gestor.

Ex positis, com espeque nos fundamentos de fato e de direito articulados ao norte, e

para que aspectos de mero formalismo não se sobreponham a questões de fundo, esta Assessoria

Jurídica opina de modo favorável à legalidade da contratação da empresa CARMO & CUNHA

ADVOGADOS ASSOCIADOS, com fulcro no artigo 74, inciso III, da Lei federal no

14.1331202t.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Retornem-se os autos a Comissão Permanente de Licitação para as providências

cabíveis.

Altamira/PA,09 de abril de2025.

CXr,".)r*\9^^",rL )- il*,
ANTONCIEBRA DARWICH DA SILVA

ADVOGADA
OAB/PA 27.772
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